
Município de Arraiolos
Assembleia Municipal
———————

ATA N.º 17

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e dezasseis, reuniu a Assembleia Municipal de Arraiolos, pe-

las vinte horas e trinta minutos, em sessão ordinária, na sala de reuniões do edifício Arraiolos - Multiusos.

Estiveram presentes:

 Jerónimo José Correia dos Loios - Presidente

 Isaura da Conceição Serra Barreiros – 1ª. Secretária

 Maria José Dias Polha – 2ª. Secretária

E os membros:

Mário Pedro Godinho Barreiros; Catarina Cartaxo Correia dos Loios; Paula Alexandra Bexiga Pastaneira; Maria

Manuel  Pimpão Gabriel;  Luís  Fernando Godinho Miguel;  Paulo  César  Margarido  Cristo;  Caetano António

Fanico Alfaiate; Francisco Marcos Toquito Coelho Barbeiro; António Jacinto Prates Comendinha; António Paulo

Ramalho  Campos;  Maria  Eduarda  Mota  Arnaud;  José  Dimas  Geraldo  Rosado  António  Francisco  Correia

Traguedo; Carla Sofia Rosalino Couvinha; Rui Jorge Varela Falcão e Sandra Maria Marques Serra Alpiarça.  

Faltou justificadamente:  Júlio Palmiro Vitória

Do órgão executivo estavam presentes, a srª. Presidente e os vereadores: Jorge Macau; José Rosalino; Palmira

Chaveiro e Manuel Leitão.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Discussão e votação da ata:

Presidente da Assembleia: Colocou à discussão o projeto da ata da sessão ordinária de 28 de abril do corrente

ano, o qual havia sido remetido, antecipadamente, a todos os membros.

Não tendo sido apresentada qualquer alteração foi colocado à votação verificando-se a sua aprovação, por

unanimidade, dos presentes na referida reunião.
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Não participaram na apreciação e votação os membros: Paulo Cristo; Paula Pastaneira; Maria Eduarda e José

Rosado, uma vez que não estiveram presentes.

Correspondência:

Foi distribuída, para conhecimento, uma relação resumida da correspondência recebida, entre o inicio de

maio e a presente data.

Conforme ordem de inscrição, usaram da palavra os seguintes membros:

 Sr.  Presidente  da  Junta  de  Freguesia  de  Igrejinha,  António  Traguedo,  que  questionou  a  Câmara

Municipal sobre o transporte de água por parte dos Bombeiros para o depósito da Igrejinha e quais os

valores orçamentados para a realização das obras, já colocadas em anterior reunião, nomeadamente,

zona envolvente ao monumento e pavimento  do parque de jogos do Centro Cultural. Salientou com

algum  agrado  que  já  iniciaram  os  trabalhos  de  arranjo  do  pavimento  de  alguns  arruamentos,

chamando a atenção para a Rua do Vale do Covo que necessita de intervenção e para a limpeza do

caminho que dá acesso ao tanque do leão. 

 Srª.  Maria Manuel que chamou a atenção para a necessidade de limpeza das ervas na zona das

piscinas e para o estado do relvado junto ao antigo hospital, que sendo um local de passagem deveria

ser cuidado.

 Sr. Francisco Barbeiro perguntou se existe algum plano de dinamização da modalidade de golfe dado

a instalação de um campo mini-golfe em Vimieiro.

Dada a ausência de inscrições, foi pelo Sr. Presidente da Mesa, dada a palavra à sr.ª Presidente da Câmara

para responder às questões colocadas, seguindo-se um segundo período para colocação de questões que

entendessem.

A Srª. Presidente da Câmara informou que segundo indicações dadas pela Agda – Águas Públicas do Alentejo,

o furo que abastecia a povoação da Igrejinha está muito baixo, pelo que,  a  alternativa encontrada foi  a

utilização do auto-tanque dos Bombeiros, muito embora, estejam a tentar arranjar outra solução. Esclareceu

ainda que  qualquer das  soluções adotadas  não terão  encargos  para  a  Câmara Municipal,  dado estarem

salvaguardas  pelo  contrato  que  foi  estabelecido  com  a  Agda.  Continuando  referiu  que  as  intervenções

previstas em alguns arruamentos, nomeadamente, em Igrejinha, são para avançar, no entanto, a Rua Vale do

Covo não está contemplada nesta fase. Informou ainda que os serviços de limpeza já iniciaram a remoção das

ervas que irá decorrer durante algum tempo face à falta de pessoal. Sobre a zona verde do antigo hospital

elucidou tratar-se de um espaço que não pertence ao município. Por fim, esclareceu que o mini-golfe foi
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criado para uma prática informal e não para competições, todavia, não invalida que alguma coletividade não

venha a incentivar a prática e desenvolvimento da modalidade.

O sr. Presidente da Mesa abriu o segundo período de tempo para intervenções, não se verificando qualquer

inscrição.

Período da Ordem do Dia

A Assembleia foi convocada com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Apreciação da atividade municipal;

2. 1ª. Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa, Plano de Atividades Municipal e

Plano Plurianual de Investimentos para o ano de 2016;

3. Pessoal:

a) 1ª. Alteração ao Mapa de Pessoal/2016;

b) Autorização para abertura de procedimento concursal para provimento de 2 Técnicos 

Superiores.

1. APRECIAÇÃO DA ATIVIDADE MUNICIPAL:

Presente  a  informação emitida  pela  srª.  Presidente  da  Câmara  Municipal  relativamente  à  atividade  que

decorreu entre a última reunião e a presente, no cumprimento da alínea c), do ponto 2, do artigo 25.º da Lei

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a qual foi antecipadamente distribuída a todos os membros.

Sobre a mesma, interveio o sr. António Traguedo questionando se as aquisições de bens e serviços referidas

no quadro do aprovisionamento estão incluídos os concertos da iniciativa “O Tapete Está na Rua”, ou, se é

parte dos custos.

Sobre a questão a srª. Presidente da Câmara Municipal respondeu tratar-se de custos relativos às animações

de rua e ao aluguer de luz e som.

O sr.  António Traguedo referiu  que podia  concluir  que não estavam incluídos  os  concertos,  tendo a  srª.

Presidente confirmado.

A informação ficará arquivada na pasta auxiliar de atas/2016.
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2.  1ª. REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA, PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAL E PLANO

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O ANO DE 2016:

Apresentada a  1ª.  Revisão  ao Orçamento  da  Receita,  Despesa,  Plano de  Atividades Municipais  e  Plano

Plurianual de Investimentos do corrente ano, cuja transcrição se dispensou na presente ata, ficando cópia

arquivada na pasta auxiliar de atas.

Pela srª. Presidente da Câmara foi feita uma breve explicação da mesma, que se baseou na indicação dos

reforços mais relevantes nas rubricas dos Planos de Atividades Municipal e Plurianual de Investimentos, tendo

por base o saldo da gerência do ano 

Sobre o documento intervieram:

• Sr. António Traguedo que fez um breve resumo percentual de algumas rubricas, interrogando sobre

alguns  aumentos  substanciais  nas  despesas  correntes,  nomeadamente,  pessoal,  gasóleo;  bens  e

serviços e aquisição de serviços - outros.

• Sr. Paulo Cristo perguntou relativamente aos reforços no investimento se estavam previstos projetos

novos e quais os que têm intenção de candidatar a fundos comunitários.

Usando  da  palavra  a  srª.  Presidente  informou  que  os  reforços  mais  significativos  são  para  a  obra  do

Cineteatro, incluída no PARU (Plano de Ação de Regeneração Urbana).

O sr. António Traguedo voltou a perguntar se o reforço da rubrica de pessoal é aumento da despesa ou se é

referente a restituição de direitos, ao que a srª. Presidente da Câmara confirmou que realmente se deve a

restituição de direitos.

Passando-se à votação do assunto, verificou-se a sua aprovação, por maioria, com dezasseis votos favoráveis e

três abstenções assumidas pelos membros: Paulo Cristo; Carla Couvinha e Francisco Barbeiro.

3. PESSOAL:

a) 1ª. Alteração ao Mapa de Pessoal/2016:

Para efeitos da alínea o) do nº. 1 do artº. 25º. do Anexo à Lei 75/2013, de 12 de setembro, foi submetida a

proposta da 1ª. alteração ao mapa de pessoal para o ano de 2016, cuja transcrição se dispensou, ficando

arquivada na pasta auxiliar de ata.

Pela  srª.  Presidente  da  Câmara  Municipal  foi  feita  uma  breve  explicação  da  proposta  que  se  deve

essencialmente há necessidade de criação de dois lugares com a categoria de 2 técnicos superiores – história

e antropologia – para o Centro Interpretativo do Tapete de Arraiolos,  conforme justificação exposta na alínea

seguinte. 
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Sobre o assunto, interveio a srª. Maria Manuel que perguntou se iriam manter a parceria com a Trilho.

Ao que a srª. Presidente da Câmara Municipal respondeu que é objetivo continuar o Acordo de Parceria, no

entanto, irá ser adaptado.

De seguida procedeu-se à votação, sendo a proposta aprovada, por unanimidade.

b) Autorização para abertura de procedimento concursal para provimento de 2 Técnicos Superiores:

Presente uma proposta da Câmara Municipal que se passa a transcrever:

“CONSIDERANDO QUE:

1.  É  proposta  a  alteração  ao  Mapa  de  Pessoal  para  o  ano  2016,  à  Câmara  Municipal  e  à  Assembleia

Municipal,  contendo os  postos  de  trabalho a  ocupar  necessários  para  o  cumprimento das  atividades  de

natureza permanente a desenvolver;

2. As atividades a desenvolver enquadram-se na DGESE, nomeadamente no Centro Interpretativo do Tapete

de Arraiolos -CITA, ambos na categoria de Técnico Superior;

3. No ano de 2015, constata-se ter havido uma redução de seis trabalhadores, motivada por diversos fatores,

designadamente aposentação;

4. Esta área de recrutamento não tinha sido formalizada, através de concurso, atendendo às restrições da

contratação  na  Administração  Pública  e  ao  facto  de  o  Centro  Interpretativo  do  Tapete  de  Arraiolos  ser

recente;

5. De acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada

pela Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de

agosto, os serviços da Administração Pública podem promover o recrutamento dos trabalhadores necessários

ao preenchimento dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal;

6. A presente proposta é feita à luz das regras consignadas na Lei do Orçamento de Estado para 2016, pelo

que o presente procedimento de recrutamento encontra-se sujeito às normas gerais constantes da Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, a qual

regulamenta a tramitação do procedimento concursal;

7. A Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou o Orçamento de Estado para 2016 determina nos artigos

32º  e  33º,  os  requisitos  para  a  abertura  de  procedimentos  concursais  destinados  a  candidatos  que não

possuam um vínculo de emprego público por tempo indeterminado ; 
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8. O Município de Arraiolos, por não se encontrar em situação de saneamento ou rutura financeira, por não

aumentar as despesas com pessoal relativamente ao ano de 2015 com estas contratações, por cumprir com

as regras de informação à DGAL, por ter previsto as despesas com o presente recrutamento no Orçamento e

Grandes Opções do Plano para 2016, e ter ocorrido uma diminuição real da despesa com pessoal atendendo a

que houve uma saída de 6 trabalhadores no ano de 2015, reúne as condições para apresentação da presente

proposta.

A administração local não é obrigada a consultar o INA bem como ainda não se encontram constituídas as

EGRA, pelo que não é exigível a demonstração da impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa

por recurso a pessoal colocado em situação de requalificação;

O Município tem vindo a dar cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º

57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, diploma que institui e

regula o funcionamento do Sistema de Informação da Organização do Estado (SIOE);

Assim, a Câmara Municipal na reunião de 15/06/2016, e ao abrigo do disposto no artigo 32.º e na alínea ccc)

do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o artigo 32.º da Lei n.º

7-A/2016, de 30 de março, submete à  Assembleia Municipal proposta de autorização de abertura de procedi-

mentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 2 (dois) postos de

trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, previstos no mapa de pessoal do Município e a realização

de despesa plurianual”.

Não havendo pedidos de intervenção, o sr. Presidente da Mesa colocou a proposta em votação, verificando-se

a sua aprovação, por  maioria, com dezoito votos favoráveis e uma abstenção do sr. Francisco Barbeiro.

========X========

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS MUNÍCIPES

Dada a presença de munícipes desde o inicio dos trabalhos, foi pelo sr. Presidente da Mesa dada a palavra aos

mesmos, tendo apenas manifestado interesse em intervir o sr. Amaro Correia, residente em Ilhas, que mani-

festou interesse em inteirar-se da vivência e funcionamento deste órgão, concluindo  que lhe parece funcio-

nar bem. Continuando, solicitou informações sobre instalação de estrutura para aeronáutica, dado ter sido

um investimento que Câmara Municipal fez há alguns anos, e não chegou a ser rentabilizado, questionando a

forma de utilização da mesma.
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Sobre o exposto, o sr. Presidente da Mesa esclareceu que se tratou de apoios prestados pela Câmara Munici -

pal enquadradas nas competências próprias do órgão e que visam a promoção e apoio de atividades de natu -

reza desportiva e recreativa, contribuindo para o desenvolvimento sócio-económico do concelho. Nesse senti -

do, a Câmara prestou apoio na instalação sendo da responsabilidade do proprietário o seu licenciamento, re-

cordando-se ter havido alguns condicionantes por parte do INAC, todavia, foi celebrado um protocolo salva-

guardando os direitos de utilização, esperando em termos futuros possa a vir a ser utilizado.

Por fim, o sr. Presidente da Mesa agradeceu a presença dos munícipes.

========X========

Minuta das deliberações: Aprovada, por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, foi a sessão encerrada pelas 21,45 horas, da qual e para constar se lavrou a

presente ata, que depois de aprovada pela Assembleia, será assinada pela Mesa.

_______________________________________

_______________________________________

_______________________________________
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